(FOLHA TIMBRADA DA EMPRESA)


PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: NOME DA EMPRESA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua XXXXXXXXX, nº XXXX, Bairro, Cidade(UF), inscrita no CNPJ sob o nº XX.XXX.XXX/XXX-XX, neste ato representada por XXXXXXXXXXXXXXXXXX, nacionalidade, estado civil, profissão, portador da cédula de identidade nº XXXXXXX, inscrito no CPF sob nº XXX.XXXX.XXX-XX, com endereço comercial na Rua XXXXXX, nº XX, Bairro, Cidade(UF).
OUTORGADO: SULCOMEX SERVIÇOS ADUANEIROS LTDA, situada à Rua Manoel Zeferino Teixeira, nº 308 - sala 102 - Bairro São João – Cidade de Itajaí/SC, VILMAR MANOEL BALDUINO, brasileiro, casado, empresário, RG nº 995.013-3, CPF nº 429.688.109-44, Registro Despachante Aduaneiro nº 9D.01.206, residente e domiciliado na Rua Adolfo Batschauer, nº 941, Bairro São Judas, Itajaí(SC); MAGNUM MICHEL SANTANA, brasileiro, casado, despachante aduaneiro, RG nº 3.795,563-2, CPF nº 041.058.999-37, Registro Despachante Aduaneiro nº 9D.02.668, residente e domiciliado na Rua São José, nº 145, Bairro São Vicente, Itajaí(SC); TANIA DENISE DE SOUZA, brasileira, divorciada, despachante aduaneiro, RG nº 1.846.527, CPF nº 682.006.689-91, Registro de Despachante Aduaneiro nº 9D.01.031, residente e domiciliada na Rua José Pereira Liberato, nº 2278, apto 106, Bairro São Judas, Itajaí(SC); LUIZ FERNANDO DA SILVA, brasileiro, casado, despachante aduaneiro, RG nº 3.972.949, CPF nº 041.486.179-50, Registro Despachante Aduaneiro nº  9D.02.882, residente e domiciliado na Rua Leonel Pereira, nº 205, Bairro São Judas,  Itajaí(SC), EMANOEL LUIS SIQUEIRA, brasileiro, solteiro, RG nº 3.972.715, CPF nº 007.284.229-64, Registro Despachante Aduaneiro nº  9D.02.993, residente e domiciliado na Rua Dr. Pedro Rangel, nº 125, Bairro São João, Itajaí(SC), RICARDO MULLER, brasileiro, casado, RG nº 28687027, CPF nº 025.008.439-20, Registro Despachante Aduaneiro nº 9D.02.994, residente e domiciliado na Rua Manoel Aníbal Pereira, nº 303, Bairro Dom Bosco, Itajaí(SC), EDSON LUIZ VIEIRA, brasileiro, separado, RG nº 1508786, CPF nº 679.395.899-20, Registro Despachante Aduaneiro nº 9D.01.789, residente e domiciliado na Rua Fiúza Lima, nº 110, apto. 303, Bairro Vila Operária, Itajaí(SC).
PODERES: 


1. Poderes para exercer as atividades previstas no Art. 808 (Itens I, II, III, IV, V, VI e VII) e Art. 809 (Item IV)  , do Decreto nº 6.759 de 05.02.2009 (D.O.U. em 06.02.2009),e   Artigo Primeiro do Decreto nº 646, de 09/09/92, bem como para habilitar-se no Sistema Integrado de Comércio Exterior (SISCOMEX), MANTRA e SISCARGA.

2. Requerer e assinar termos de responsabilidade, com ou sem fiança bancária, assinar declarações, recibos e quaisquer documentos, receber e dar quitações de quaisquer espécies, inclusive de depósitos restituições;

3. Receber e tomar ciência de notificações e intimações,  receber e firmar autos de infração e decisões administrativas, concordar, em nome do outorgante, com exigências fiscais ou apresentar contestações às exigências fiscais e recursos aos órgãos de segunda instância ou instância especial, assinar termos de responsabilidade em garantia de créditos tributários, obrigações fiscais, cambiais e outras, suspensas em razão do regime especial de Trânsito Aduaneiro, previstas no Cap. II, Livro IV do Decreto nº 6759/09 e legislação pertinente, autorizando também a requerer restituição do indébito ou assinar termo de responsabilidade em garantia de crédito tributário;

4. Assinar carta de correção de nota fiscal, assinar campo 21 do CRT e demais campos se forem necessários, MIC/DTA’S, certificados de origem, faturas comerciais, requerimentos, ressalvas, e todos demais documentos pertinentes ao trâmite aduaneiro;

5. Pagar impostos de importação e exportação, sobre produtos industrializados, sobre circulação de mercadorias, penalidades pecuniárias, por ventura impostas, bem como taxas e demais despesas havidas nas importações, exportações e trânsito de mercadorias;

6. Representar a outorgante perante a Empresa de Portos do Brasil SA - Portobrás, as Companhias Docas de todos os portos brasileiros, a Empresa brasileira de infraestrutura Aeroportuária-INFRAERO, EADIs / Estações Aduaneiras, bem como as demais concessionárias de portos, aeroportos do Brasil;

7. Representar a outorgante perante as empresas permissionárias de estabelecimentos com os RECINTOS ALFANDEGÁRIOS, podendo assinar e processar na condição de habilitado a Declaração de Trânsito Aduaneiro DTA, bem como todos os expedientes necessários ao depósito de mercadoria importada ou destinada a exportação, inclusive despacho aduaneiro de admissão e/ou nacionalização para consumo, total ou parcial. Além do Certificado ou Conhecimento de Depósito de emissão automática pela permissionária, o outorgado poderá também solicitar e receber “warrants” emitidos para quaisquer forma ou modalidade de depósito, garantindo mercadorias para exportação e de importação em caráter excepcional;

8. Representar a outorgante perante, toda e qualquer Repartição Pública, em particular, perante todos os órgãos do Ministério da Fazenda, Secretaria da Receita Federal e seus respectivos órgãos (no âmbito da Primeira, Segunda, Terceira, Quarta, Quinta, Sexta, Sétima, Oitava, Nona e Décima regiões fiscais), Superintendências Regionais da Receita Federal, Delegacia da Receita Federal, Inspetorias da Receita Federal, Alfândegas e Agências da Receita Federal, instalados no território Nacional, bem como perante os Grupos de Fiscalização Postais Internacionais (COLIS POSTAUX), a Comissão de Política Aduaneira, Cadastro Geral de Contribuintes, o CONCEX, o Ministério da Indústria e Comércio e seus órgãos, o Banco do Brasil S.A., inclusive suas agências, subagências, o DECEX, o BANCO CENTRAL DO BRASIL, ABIMAQ / SINDIMAQ em São Paulo e seus escritórios regionais;

9. Requerer e assinar solicitação de suspensão/isenção, bem como termos de responsabilidade junto ao Ministério dos Transportes/Depto. de Marinha Mercante (MT/DMM), e setor de arrecadação em todo o País, podendo ainda endossar e assinar conhecimentos de quaisquer espécie, inclusive de embarque". Representar a outorgante perante os Postos de Análises de Vinhos,  e STAs. Serviços de Transportes Aquaviários, as Capitanias dos Portos, as Delegacias do Trabalho Marítimo, as Secretarias da Fazenda ou Finanças dos Estados e as companhias de seguros, a Rede Ferroviária e a FEPASA, os consulados, Ligações e Embaixadas estrangeiras, a Federação das Indústrias no Estado de São Paulo, Federação das Industrias do Estado do Rio Grande do Sul,  Associação Comercial de São Paulo e Santos, Uruguaiana( RS), São Borja ( RS)Paranaguá (PR), Itajaí (SC), São Francisco do Sul( SC), Florianópolis( SC),   Navegantes( SC), Foz do Iguaçu ( PR); assinar campo 21 do CRT e demais campos se forem necessários.

"requerer e assinar solicitação de suspensão/isenção, bem como termos de responsabilidade junto ao Ministério dos Transportes/Depto. de Marinha Mercante (MT/DMM), e setor de arrecadação em todo o País, podendo ainda endossar e assinar conhecimentos de quaisquer espécies, inclusive de embarque".
10. Representar a outorgante perante a Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, do Ministério da Saúde para:
               8.1 - Em conformidade com a RESOLUÇÃO RDC Nº 81, de 05 de Novembro de 2008, Capítulo VI Item 02, alínea “C”  e as seguintes sub-alíneas: 

c.1) peticionamento de fiscalização e liberação sanitária para importação de produtos sob vigilância sanitária;
c.2) acompanhamento das etapas da inspeção sanitária de bens ou produtos sob vigilância sanitária;
c.3) recepção de amostras de contraprova de produtos sob vigilância sanitária para análises fiscal ou de controle;
c.4) tomar ciência de termos legais e outros documentos relacionados à fiscalização de produtos sob vigilância sanitária, e apresentação dos meios de defesa, como impugnação, produção de provas e interposição de recursos;
c.5) subscrição de Termo de Guarda e Responsabilidade para autorização da saída de produtos sob vigilância sanitária da área alfandegada com ressalva e, 
c.6) efetivação da inutilização de produtos sob vigilância sanitária na forma da legislação sanitária.

8.2 – Assinar Declaração de Lote  e demais documentos e substabelecimentos que se fizerem necessários junto a ANVISA.

11. Poderes para representar a outorgante perante o Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento – MAPA, com autorização para assinar os documentos exigidos pelo SVA/UVAGRO/VIGIAGRO, inclusive Termo de Depositário (Formulário III) e Termo de Compromisso (Formulário IV), conforme IN 36, de 10.11.2006 (Capítulo II, Seção I, item 05)  do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento  nos portos de Itajaí,  Navegantes, São Francisco do Sul, Imbituba e Paranaguá,  e demais superintendências de portos e aeroportos do Brasil, bem como perante as fronteiras ( Chuí, São Borja, Uruguaiana, Foz do Iguaçu, Dionísio Cerqueira) - de acordo com a Instrução   em nome do importador, que ficará  responsável pela guarda da  mercadorias até a expedição dos Laudos solicitados pelo organismo, requerer e acompanhar tomada de amostras para fins de análises fitossanitárias e micro toxinas, bem como assinar termos de fiscalização  de tomada de amostras.

12. Poderes especiais autorizando também, subscrever Termo de Responsabilidade em garantia do cumprimento de Obrigação Tributária, pedido de restituição de indébito, de compensação ou desistência de vistoria, de acordo com o Art. nº 24, do Decreto nº 646 de 09/09/92, podendo praticar, perante estas entidades todos os atos que forem de interesse da outorgante, assinando documentos, requerimentos, contratos, recebendo e dando quitação, especialmente no que diz respeito à importação e exportação de mercadorias de tudo o mais que se fizerem necessários para a prática e fiel cumprimento deste mandato, podendo ainda substabelecer esta em outrem, contratar e exonerar Despachantes Aduaneiros na forma de Legislação em vigor, total ou parcialmente sempre com reserva de iguais poderes. Apresente procuração tem validade de XXXX.
Itajaí XXXXXXXXXXXXXXX

NOME DA EMPRESA
___________________





           ____________________

Signatários                 






 Signatários
